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ANEXO 

(Art. 39 do Decreto-Lei n9 1.837 , de 23 de de.zernbro de 1980) 

Grupo-Atividades de Apoio Judi.ciário (TRE-AJ-020) 

ESC)\LA DE REFERENCIAS 

CATEGORIAS FUNCIONAIS CÓDIGO CLASSES E REFEru;:NCIAS 

Classe ESPECIAL - NS 22 a 25 

Classe c - NS 17 a 21 
Técnico Judiciár�o TRE-AJ-021 Classe B - NS 12 a 16

Classe A - NS 7 a 11 

Classe ESPECIAL - NS 22 a 25 

Classe c 
TRE-AJ-022 · Classe B . 

- NS 17 a 21 
Taquígrafo Judiciário - NS 12 a 16

Classe A - NS 7 a 11 

CJ.asse ESPECIAL - NM 32 a 33 

Auxiliar Judiciár�o TRE-AJ-023 Classe B 

Classe A 

- NM 28 a 31 

- NM 2 4  a 27 

Classe! ESPECIAL - NM 28 a 30 

Classe c - NM 24 a 27 
Atendente Judiciário TRE-AJ-024 · Classe B - NM 19 a 23

Classe A - NM 1.4 a 18 

* DECRETO-LEI N9 1.838 , DE 23 DE DEZEMBRO DE 198 0 .

Reajusta os· vencimentos, salários e 

proventos dos servidores da Secretaria do 

Tribunal Superior Eleitoral e dá -outras pro

vidências. 

O Presidente da República, 

no uso da atribuição. que lhe confere o .art. 55, item II,I, da 

Constituição, 

D E CR E TA :  

Art. 19 - Os atuais valores de vencimentos, 

salários e proventos dos serviaores da secretar.ia do Tribunal 

Superior Eleitoral., bem assim as retribuições dos _cargos em' 
comissão, funções de direção e assistência intermediárias · e 

representação m ensal, passam a ser os constantes dos Anexos 

It e III do Decreto-lei n9 1.820, de 11 de dezembro de 1980. 

Art. 29
1 

- A escala de vencimento� e sal-ª. 

rios, e respectivas referênc::ias, das categorias funcionais 

integrantes do Grupo-Atividades de Apoio Judiciârió, .a que se 

refere o Anexo ao Decreto-1 ei n9 1.  4 5 9 , de 19· de abril · de 

1976, fica .alterada na forma do Anexo III do Decreto-lei n9 

1.820, de 1980. 

Art. 39 - As .categorias funcionais integr_an 

tes do .Grupo;-Ati vidades de Apoio Judiciário da see;retaria do 

Tribunal. superior E lei torat fiêam distribuídas por classes, na 

forma do Anexo a este Decreto-lei..

Art. 49 - _As categorias funcio.11ais J.ntegran 

tes de Grupos idênticos aos do Põder Executivo ficam élistri 

buidas por classes, ·na forma do Anexo IV do Decreto-lei n9 

1. 820, de 1980. 

Art. 59 - Os servidores atualmente posicion� 

dos nas referências constantes da ·escala em vigor :Eicam auto-
maticam ente localizados, ·mesmo com mudança de classe, nas 
correspondentes referências do Anexo III do Decre to-lei n9 

l. 820, de 1980.

Art. 69 - A Gratificação' de Atividade a que 
se refere o caput do art. 59 do Decreto-lei n9 l. 4 59, · de 
1976, passa a ãenominar�se Gratificação de Nivel Superior, man 

1 
J 

,1 


